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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 094/2017 de 31 de agosto de 2017

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e o artigo 65, inciso XXI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Conceder Licença sem vencimentos a Sra. Deize Lima Gonçalves, pelo período de
2 (dois) anos a partir do dia 01 de setembro de 2017 até 30 de agosto de 2019, até
ulterior deliberação.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 31 de
Agosto de 2017.

 

 

PORTARIA Nº 095/2017 de 31 de agosto de 2017

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e o artigo 65, inciso XXI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Conceder a vacância do cargo de Agente de Endemias, ocupado pela servidora
MARIA JADILMA LIMA SILVA, matricula 682, portadora do RG n 1.235.47
ssp/pb, por motivo de posse em outro cargo inacumulavél, nos termos da Lei 8112
de 1990.

A vacância de que trata o capitulo anterior desta portaria, sera pelo prazo de 02
(dois) anos.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 31 de
Agosto de 2017.

 

PORTARIA Nº 096/17 de 31 de Agosto de 2017.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

ART. 1° - NOMEAR LUZIA NOBREGA DE ALMEIDA , no cargo de
DIRETORA CLINICO HOSPITALAR , nos termos da Estrutura Organizacional da
Lei 702/2009, Art. 5°, “h”.

ART 2° - Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de agosto de 2017.

Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 31 de
AGOSTO de 2017.

 

 

PORTARIA Nº 097 /2017 de 31 de Agosto de 2017

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do
Município, e com amparo na da lei Municipal nº 363/94 e do Decreto Municipal n°
27/94.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Saúde,
abaixo relacionados:

TITULAR: César Augusto de Azevedo Lopes
SUPLENTE: Renier Santana de Medeiros

TITULAR: Theany de Andrade Azevedo
SUPLENTE: Geane de Araújo S. Santos

TITULAR: Joselito Alves da Silva
SUPLENTE: José Erivan de Sousa Costa

TITULAR: Maria Verônica Lins
SUPLENTE: Lucicleide Andrade da Silva

TITULAR: Maria José de Vasconcelos Marques
SUPLENTE: Alexandre Vargas Martins

TITULAR: Daniely Maria Azevedo Gonçalves
SUPLENTE: Francisco Raniere da Silva

TITULAR: José Genieres Ferreira da Silva
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SUPLENTE: Silvana do Nascimento Alves

TITULAR: José Wellington Freitas e Silva
SUPLENTE: Antônia de Maria Martins Freitas

TITULAR: José Inaldo Guedes
SUPLENTE: Maria do Livramento S. Oliveira

TITULAR: Maria Severino dos Santos
SUPLENTE: José Antônio Guedes

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 31 de
Agosto de 2017. 
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